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LEI GERAL DA 
MI CRO E PEQUENA 

EMPRESA

PARCERIA SEBRAE/FENACON
CFC/ CRC s

Ruberlei Bulgarelli

Parc er ia
Sebrae
Fenac on

Palavra dos 
presidentes

Ruberlei Bulgarelli

Treinamento Lei Geral
Conteúdo Programático

Panorama Nacional
Estatuto 99 / Lei 9.317/96 / Simples Estaduais
Aspectos Conceituais / Simplificações
Regras Civis Empresariais
Acesso a Justiça / Protesto Títulos
Acesso aos Mercados
Relações de Trabalho
Exportações / Associativismo
Crédito e Capitalização
Inovação Tecnológica / Fiscalização
Simples Nacional / Formas de Tributação

Ruberlei Bulgarelli

Representatividade dos Pequenos 
Negócios no Brasil

5 milhões empresas formais (99%) e 10 milhões de informais

56,1% da força de trabalho formal urbana

26% da massa salarial

20% do PIB

13% do fornecimento para o governo

2% das exportações

Ruberlei Bulgarelli

A informalidade
Evolução do número de empresas informais e sua receita 

bruta, 97-03

1997 Aumento2000

857.989
9%

Empresas
Informais

9.477.973

Empresas
Informais

10.335.962

Receita Total(1)

R$ 20,1 
BI

Receita Total(2)

R$ 17,6 
BI

- R$ 2,5 
BI

- 12,43%(1
)

V
al

o
re

s 
co

rr
ig

id
o

s 
p

ar
a 

20
03

 p
el

o
 IP

C
A

(2
)

R
ec

ei
ta

 o
b

ti
d

a 
n

o
 m

ês
 d

e 
o

u
t/

03

F
o

n
te

: 
P

es
q

u
is

a 
E

co
n

om
ia

 In
fo

rm
al

 U
rb

an
a 

E
ci

n
f2

00
3,

 IB
G

E

Ruberlei Bulgarelli

Distribuiç ão das empresas, segundo o 
nº de pessoas ocupadas nas empresas 

Brasil 2003 (%)

80,1

12,2

3,9

2,0

1,0

0,8
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1 pessoa
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4 pessoas
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Mais de 5

Raio X da 
Informalida

de

Fonte: Pesquisa Economia Informal Urbana Ecinf 2003, IBGE
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Ruberlei Bulgarelli

Informalidade nos postos 
de trabalho

Click to add Title1 SERVIÇOS PESSOAIS79%

Click to add Title2 CONSTRUÇÃO71%

Click to add Title1 VEST./ ACES.62%

Click to add Title2 Aloj. e Alimentação59%

Click to add Title1 Recreação e Cultura57%

Click to add Title2 Têxteis56%

Click to add Title1 Comércio54%F
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Motivo que levou a iniciar 
um negócio informal

5.1%5.8%Outro motivo

20.1%16.5%Independência

8.5%8.1%Tradição familiar

8.3%7.4%Negócio promissor

8.6%8.4%Experiência na área

17.7%17.6%Complementação da 
renda familiar

25.0%31.1%Não encontrou emprego

19972003

Ruberlei Bulgarelli

21,50% - Dificuldades Burocráticas: Demorado para abrir 
e o dobro de tempo para fechar (M, 53, Indústria)

18,50% - Dispêndio de Tempo: ...tomou muito do meu 
tempo... e no fim do dia não havia resolvido nada (M, 32, 
Serviço)

3,10% - Expectativa de Mau Atendimento

24,60% - Custo Financeiro:  Vou ser sincera, nunca mais 
vou atrás disto... sou trabalhadeira e daí alguém vem 
querendo ficar com o meu lucrinho... Não!!! (F, 65, Serviço)

Análise das Motivaç ões
Expectativa de Custos para Legalizaç ão

Pesquisa Instituto Análise (MF)

Ruberlei Bulgarelli

Análise das Motivaç ões
Expectativa de Custos para Legalizaç ão

Pesquisa Instituto Análise (MF)

Custo Financeiro

Dificuldades Burocráticas

Expectativa de Mau Atendimento

24,60%

18,50%

21,50%

3,10%

Dispêndio de Tempo

Ruberlei Bulgarelli

15,30% - Tranqüilidade Fiscalização: A única vantagem é
estar legalizada e não ter problema com os fiscais (F, 25, 
Serviços)
10,10% - Ampliação no Mercado: ...a chance de pegar 
serviços grandes (M, 32, Serviços)
8,40% - Regulamentação de Funcionários: A gente ia ter 
direitos trabalhistas, 13º, férias... (M, 43, Industria)
7,50% - Melhor Divulgação: Poderia expor o produto para um 
maior número de pessoas (F, 60, Industria)
5,50% - Melhorias Gerais: Uma firma legalizada é muito 
mais fácil... passa confiança (F, 52, Indústria)

53,10% - Nenhuma - Vantagem só para o Governo

Análise das Motivaç ões
Expectativa de Custos para Legalizaç ão

Pesquisa Instituto Análise (MF)

Ruberlei Bulgarelli
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Ruberlei Bulgarelli

Criação de Empresas no Brasil

2003
472.213

2002
445.151

2001
480.911

MÉDIA
470.202

2005
490.538

2004
462.199

Fonte:DNRC

Ruberlei Bulgarelli

Principais 
Impostos e 
Contribuições

ICMS-18%

IPVA

ITCMD

Cofins-3%

INSS-20%

CPMF-0,38%

II

IOF-1,5%

PIS-0,65%

IRPJ

IPI

ITR

IPTU

ISS-5%

ITBI

IRPJ-15%

IPI-8%(média)

CSLL-9%

A Tributaç ão no Brasil

DATAS DE 
RECOLHIMENTO 

DIFERENTES!

BASES DE 
CÁLCULO 

DIFERENTES!

TAXAS

Ruberlei Bulgarelli

A Tributaç ão no Brasil

Ruberlei Bulgarelli

Fonte:Instituto McKinsey

Produtividade no Brasil em 
comparação com os EUA

Produtividade
A produtividade de empresas brasileiras corresponde a 1/5 

das empresas norte americanas

Produtividade
A produtividade de empresas brasileiras informais

corresponde à metade das empresas formais

Ruberlei Bulgarelli

Mortalidade de Empresas no Brasil

49,4%

4 anos
de vida

3 anos
de vida

2 anos
de vida

56,4%59,9%

* Aproximadamente 3,2 postos de trabalho por empresa

**  O capital médio investido pela empresa extinta foi da ordem de, 
aproximadamente, R$ 26 mil, com retorno de apenas 30%.F
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Ruberlei Bulgarelli

2000

2001

Empresas
Fechadas

275.900

276.874

Mortalidade de Empresas no Brasil

Perda de 
Ocupações

925.202

705.125

Desperdícios
Econômicos

R$ 6,6 BI

R$ 6,7 BI

2002 219.905

772.679

684.956

2,4 milhões

R$ 6,5 BI

R$ 19,8 BITOTALF
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Ruberlei Bulgarelli

Ambiente Desfavorável aos 
Negócios

Obstáculos

Elevada InformalidadeConcorrência Predatória

Alta Carga Tributária

Alta Mortalidade Precoce

Baixa Competitividade

Empreend. por Necessidade

Desintegração das Políticas
Ruberlei Bulgarelli

Sugestões de políticas públicas de 
apoio à MPE

23%Disponibilização de informações de 
mercado

22%

23%Programa de treinamento de pessoal21%

8%Programa p/ facilitar acesso às 
exportações

4%

7%Acesso às compras governamentais12%

38%Tratamento tributário diferenciado43%

47%Desburocratização do registro38%

56%Crédito preferencial65%

ExtintasAtivas
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5.600 empresas

Ruberlei Bulgarelli

Principais Preocupações da Pequena 
Empresa no Brasil

6.000 PARTICIPANTES DA SEMANA DA MPE EM TODO O PAÍS -
10 /  2003

13%

12%12%

10%

10%

6% 6%
23%9%

Gerencial Licitações Crédito

Tributos

InvestimentosFinanciamentos

Informação

Burocracia

Governo

Ruberlei Bulgarelli

Constituição Federal:Princípios Fundamentais

1) CAPACIDADE CONTRIBUTIVA:

A participação das pessoas no custeio e na 

assunção do ônus das despesas públicas e 

na repartição da carga tributária deve ser de 

modo a que aqueles que tenham mais 

contribuam mais e os que tiverem menos 

contribuam menos

Ruberlei Bulgarelli

2) ISONOMIA:

CONJUGAÇÃO da pessoalidade e da 

capacidade contributiva, no sentido de que 

os iguais deverão ser tratados igualmente e 

os desiguais desigualmente. 

Constituição Federal:Princípios Fundamentais

Ruberlei Bulgarelli

3) Princípios da ordem econômica e financeira

3.1) Art. 170. A ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social, observados 
os princípios:

IX. Tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte constituídas sob leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País.

Constituição Federal:Princípios Fundamentais
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Ruberlei Bulgarelli

3) Princípios da ordem econômica e financeira

3.2) Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios dispensarão às  microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento diferenciado, visando a incentivá-las 
pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução dessas 
por meio de lei.

Constituição Federal:Princípios Fundamentais

Ruberlei Bulgarelli

4) Sistema Tributário Nacional

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para 
as microempresas e para as empresas de pequeno 
porte.

Constituição Federal:Princípios Fundamentais

Ruberlei Bulgarelli

4) Sistema Tributário Nacional

4.1) Regime único de arrecadação dos impostos e 
contribuições da União, dos Estados, do DF e 
Municípios, observado que: 

4.2) A arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão 
ser compartilhadas pelos entes federados, adotado 
cadastro nacional único de contribuintes. 

Constituição Federal:Princípios Fundamentais

Ruberlei Bulgarelli

Constituição Federal:Princípios Fundamentais

Constituição Federal

-Art. 170,IX

-Art. 179

-Art. 146, III, d 2004
-Lei Complementar

Supersimples

EMBASAMENTO LEGAL PARA TODO E 
QUALQUER TRATAMENTO LEGAL 
DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 

FAVORECIDO 

Ruberlei Bulgarelli

O tratamento jurídico simplificado e favorecido, 
estabelecido nesta Lei, visa facilitar a constituição e o 

funcionamento da microempresa e da empresa de 
pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento 
de sua participação no processo de desenvolvimento 

econômico e social.

O Estatuto da MPE não é aplicável para fins tributários

Lei 9.841/99 Estatuto da ME e EPP

Revogado pela LC 123/2006

Ruberlei Bulgarelli

Conceito:

ME: R$ 433.000,00/ano

EPP: R$ 2.133.000,00/ano

Lei 9.841/99 Estatuto da ME e EPP

Limites alterados pelo Decreto 

5028 de 31/03/2004
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Ruberlei Bulgarelli

Procedimentos simplificados para :

Eliminar/diminuir exigências burocráticas 
incompatíveis com o tratamento simplificado e 
favorecido;

Fomentar a geração e manutenção de ocupação e 
emprego;

Desenvolver o potencial de competitividade e 
capacidade tecnológica.

Lei 9.841/99 Estatuto da ME e EPP

Ruberlei Bulgarelli

Realidade Lei que não pegou

Pouquíssima aplicabilidade prática:

1) Juizados Especiais;

2) Refis I e II(PAES);

3) Linhas de crédito.

Lei 9.841/99 Estatuto da ME e EPP

Ruberlei Bulgarelli

Regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 
Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido, aplicável às microempresas e as empresas 
de pequeno porte, relativo aos impostos e às 
contribuições que menciona.

Lei 9.317/96 - Simples Federal

Ruberlei Bulgarelli

Conceito

ME: R$ 240.000,00/ano

EPP: R$ 2.400.000,00/ano

Lei 9.317/96 - Simples Federal

Ruberlei Bulgarelli

Pagamento unificado de tributos federais (estaduais e 
municipais - convênio): 
Impostos: IRPJ, IPI;
Contribuições:CSLL, PIS/PASEP, COFINS, 
Contribuições seguridade social da PJ;
Não inclui: IOF, II, IE, ITR, CPMF, FGTS, Contribuição 
do empregado;
Isenta:Contribuições ao Sistema S e Contribuição 
Sindical Patronal e 0,5% de FGTS
Valor distribuído aos sócios é isento de IR.

Lei 9.317/96 - Simples Federal

Ruberlei Bulgarelli

Grandes problemas:

1) Nunca foi corrigido;

2) Prejudica as exportações;

3) Milhares de prestadores de serviços não podem 
optar e milhares são excluídos;

4) Não pode parcelar.

Lei 9.317/96 - Simples Federal
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Ruberlei Bulgarelli

até 60   .............3,0%
60 a 90  .............4,0%
90 a 120 ............5,0%
120 a 240........    5,4%
240 a 360...........5,8%
360 a 480.............6,2%
480 a 600.............6,6%
600 a 720.............7,0%
720 a 840............7,4%
840 a 960............7,8%
960 a 1.080..........8,2%
1.080 a 1.200.........8,6%

Indústria + 0,5%

Serviços + 50%

... 12,6%

Lei 9.317/96 - Simples Federal

Ruberlei Bulgarelli

Resultados propiciados pelo 
Simples

Economia anual de R$ 90 milhões para a SRF 
(milhões de guias e fitas que deixam de ser 
manuseados por mês)

Fiscalização focada

Quanto mais complexo o Sistema Tributário, pior 
para o contribuinte e para a SRF

Hoje há 4.273.379 empresas optantes, entre ativas e 
fechadas (que não deram baixa). Há 2 milhões e de 
empresas optantes ativas (Estimativa). 

Ruberlei Bulgarelli

Nível 1 de incentivo até R$ 1 
milhão de enquadramento

Nível 2 de incentivo R$ 1 milhão a 
R$ 2 milhões de enquadramento

Nível 3 de incentivo Acima de R$ 2 
milhões de enquadramento

Simples Estaduais

Fonte:Unidade de Políticas Públicas/Sebrae Ruberlei Bulgarelli

EVOLUÇÃO DO VALOR DO IMPOSTO A PAGAR CONFORME A 
FAIXA

0,00

1.000,00

2.000,00

3.000,00

4.000,00

5.000,00

6.000,00

7.000,00

8.000,00

10.0
00,00

12.0
00,00
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00,00

16.0
00,00

18.0
00,00

21.0
00,00

25.0
00,00

29.0
00,00

34.0
00,00

40.0
00,00

46.0
00,00

54.0
00,00

62.0
00,00

72.0
00,00

84.0
00,00

98.0
00,00

113
.000,0

0

132
.000,0
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Peso do ICMS nas MPE/UF

Ruberlei Bulgarelli

Que Sentimento Temos??????

Ruberlei Bulgarelli

A concentraç ão da receita bruta 
X Nº de empresas

98,4% (2.562 
m il)

16,7%

1,4% (36 m il)

15,8%

0,1% (3,7 m il)

67,5%

0,0% 10,0% 20,0% 30,0% 40,0% 50,0% 60,0% 70,0% 80,0% 90,0% 100,0%
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10
 A

 1
00
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10
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RECEITA BRUTA

QUANTIDADE

Fonte:Secretaria da Receita Federal
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Ruberlei Bulgarelli

3,2% 3,07% % Simples do 
total 

10.47 Bi 8.41 Bi Receita Simples

322.55 Bi 273.36 Bi Receita Total

20042003

Representatividade do Simples 
nas receitas tributárias federais

Ruberlei Bulgarelli

Embasamento técnico LG

-Boas práticas internacionais;

-Experiências de êxito nacional;

-Sugestões do segmento empresarial-Semana da 
LG;

-Contribuição de especialistas;

-Formulação técnica.

Ruberlei Bulgarelli

Disposição
Preliminar Limites

Inscrição
Baixa

Relações
Trabalho

Fiscalização
Orientadora

Regras
Civis Crédito

Estimulo
Inovação

Associati
vismo

Acesso 
Justiça

Acesso
Mercados

Disposições
Finais

Apoio e
Representação

Simples
Nacional

Recolhimento
Unificado

Serviço Loc.
Bens Móveis
6% - 17,42%

Comércio
Anexo I

4%-11,61%

Indústria
Anexo II

4,5%-12,11%

Serviços
-20% INSS

+Índice Folha
Anexo V
4%-15%

Serviços
-20%INSS
Anexo IV

4,5%-16,85%

Comitê
Gestor

ME: 240.000
EPP:2.400.000

IRPJ,PIS,CSLL
IPI,INSS,ICMS

COFINS,
ISSQN

Cadastro
Sincronizado

Dispensa
Obrigações
Acessórias

Trabalhista
Ambiental
Segurança

Etc.

Empresário
Individual
36.000,00

Linhas
Específica

20%
Recursos

Tecnologias

Consórcio
Prazo

Indetermina
do

Juizados
Especiais

Compras
Governo
80.000

Comitê
Gestor

6 meses
instrução

Fótum
Permanente

MPEs

MPE sem
Movimento

3 anos

Acesso
Justiça

Trabalho

Desburocra
Tização
Protesto
Títulos

Informações
Banco
Central

Politicas
Fomento

Desenvolvi
mento

Conciliação
Mediação

Arbitragem

Regularidade
Fiscal

Ass.Contrato

Baixa MPEs
S/atividade

3 anos

Suspensão
Atividades

s/obrigações

Recursos
Codefat

Cooperati
vas

Preferência
No

desempate

Parcelamento
Débitos

Baixa
Independente

Débitos
Estabelecer
Cota 25%
licitação

Regime
Tributos
01/07/07

Empenho
Título

Crédito

DESONERAÇÃO

DESBUROCRATIZAÇÃO

INCENTIVOS
S/incidência

Imposto
Exportação

ESTATUTO NACIONAL DA ME E DA EPP

Ruberlei Bulgarelli

A estrutura federativa no Brasil

Federal

Estadual
26 estados e 1 Distrito Federal

Municipal
5562 municípios

Constituição

71,7% do total de municípios com menos de 20 mil habitantes

Ruberlei Bulgarelli

A estrutura federativa no Brasil

Federal

Estadual
26 estados e 1 Distrito Federal

Municipal
5562 municípios

Constituição

71,7% do total de municípios com menos de 20 mil habitantes

Ruberlei Bulgarelli

LC 123/2006
Vídeo Lei Geral
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LC 123/2006

Referindo-se:

Apuração e Recolhimento unificado dos tributos dos 3 

poderes

Obrigações trabalhistas e previdenciárias

Acesso a crédito e a mercado c/ preferência para as MEs

e EPPs

Privilegia técnologia, associativismo e às regras de 

inclusão

Estabelece:

Normas Gerais e Tratamento Diferenciado e 
Favorecido para as MEs e EPPs

Ruberlei Bulgarelli

LC 123/2006 
Aspectos Contemplados

a) Apuração e recolhimento de impostos e contribuições
mediante regime único, inclusive obrigações acessórias

b) Dispensa do cumprimento de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, com fiscalização diferenciada;

c) Acesso a créditos e políticas competitivas: incentivos
novas tecnologias; associativismos, regras da inclusão e

preferência nas aquisições por licitações públicas;

d) Justiça do Trabalho e Juizados Especiais; recursos do 
FAT; deliberações societárias; protestos de títulos, etc

Ruberlei Bulgarelli

LC 123/2006 
Aspectos Contemplados

e) Simplificação na Constituição e baixas de empresas

f) Procedimentos unificados com tratamento diferenciado
quanto a exigência de apresentação de documentos

g) Facilidades para faturamento de até 36 mil no ano

h) Considera a Receita Bruta dos 12 últimos meses

Ruberlei Bulgarelli

Responsáveis pela Gestão LC 123/2006

Comitê Gestor de Tributação
conduz e normatiza os aspectos

tributários(presidido por um representante da
União)

Fórum permanente
política nacional de dedesenvolvimento
acompanha e avalia a 

implantação(presidido Min. Desenv., Ind. e 
Comércio Exterior)

Ruberlei Bulgarelli

Conceito de ME e EPP

Para todo o País

Micro: receita bruta anual de até R$ 240 mil no 
ano ou fração

Pequena: receita bruta anual entre R$ 240 mil e 
R$ 2,4 milhões no ano ou fração

Ruberlei Bulgarelli

Conceito de ME e EPP
Limites

Se ultrapassar:

ME: Passa para EPP ano seguinte

EPP: Excluída ano seguinte ou volta a ME

Se ultrapassar ano de início atividade:

ME e EPP: 
Excluídas retroagindo ao início atividade,

Salvo se até 20% RB 

Limites Estaduais e Municipais:
Exclusão válida apenas para estes
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Ruberlei Bulgarelli

Conceito de ME e EPP
Tetos diferenciados para Estados e Municípios

Participação no PIB de até 1% - R$ 1,2 milhão

(11 estados RO, AC, RR, AP, TO, MA, PI, RN, PB, AL, SE) 

Participação no PIB de 1% a 5% - R$ 1,8 milhão

(11 estados AM, PA, CE, PE, BA, ES, SC, MT, MS, GO e DF) 
Decreto MS 12.334 de 11/06/2007

Participação no PIB acima de 5% - R$ 2,4 milhões

(5 estados MG, RJ, SP, PR e RS)

EXCLUSIVAMENTE PARA RECOLHIMENTO DE ICMS E ISS

Ruberlei Bulgarelli

Conceito de ME e EPP

Atenção

Não confundir ME e EPP com optante pelo Simples Nacional!!

Empresas 
Ativas

ME e EPP (Art. 3º)

Simples Nacional (Art. 17)

Ruberlei Bulgarelli

::Na elaboração de normas, os órgãos 

envolvidos na abertura e fechamento de 

empresas, dos três níveis, deverão 

considerar a unicidade do processo de 

registro. 

CADASTRO SINCRONIZADO

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Sistema de informações e orientações 
integradas e consolidadas, que 
permitam pesquisas prévias às etapas 
de inscrição, alteração e baixa de 
empresas

Prover o usuário de certeza quanto à
documentação exigida e quanto à
viabilidade do registro de inscrição

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Vistorias após o início de operação do 
estabelecimento, quando a atividade, por sua 
natureza, comportar grau de risco compatível 
com esse procedimento. PRAZO PARA 
DEFINIÇÃO 6 MESES

Alvará Provisório

Dispensa de visto de advogado

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Constituição, alteração e baixas
sem exigência de regularidade tributária

Sem exigência de obrigações acessórias

Sem exigência de certidões

Sem exigência de documentos adicionais

Sem exigência de regularidade com órgãos 

de classe

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Baixas:
MEs e EPPs poderão dar baixas nos órgãos 

independente de pagto de débitos tributários, 

taxas ou multas pelo atraso na entrega de 

declarações(art. 78)

Efetivação em 60 dias,sob pena de presunção

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Baixas com débito, cuidado:

Débitos e irregularidades não se extinguem

Titulares, sócios e administradores tornam-se 

solidários

Havendo único nº fiscal fica mais fácil fechar a 

empresa

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Simplificaç ão
Cadastro Sincronizado

O CNPJ como número único de identificação 
do ente econômico;

Captação única de dados para atender as três 
esferas de governo (Federal, Estadual e 
Municipal);

Sincronização entre os cadastros dos órgãos 
convenentes, sem a criação de um cadastro 
único;

Os órgãos continuarão a ter gestão sobre os 
seus respectivos cadastros;
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Simplificaç ão
Cadastro Sincronizado

As inscrições e alterações dos dados 
cadastrais serão efetuadas com o deferimento 
compartilhado dos órgãos envolvidos;

Os atos de cadastro, praticados de ofício por 
um convenente, respeitadas as normas legais e 
sua competência, serão acatados pelos demais;

As ações dos intervenientes no processo 
deverão ter prazos máximos de cumprimento.
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Sefaz Bahia (desde 12/09/05): 

Processo bastante amadurecido, com pequenos
ajustes.

Sefaz São Paulo (desde 20/03/06)  

Processo amadurecido, com os estoques de atos
cadastrais tendendo a zero

Ajustes

Tratamento dos eventos de ofício Convenentes

Padronização das situações cadastrais Motivos e 
tratamento pelos convenentes

Depuração de definições e especificações

Fase Atual

Simplificaç ão
Cadastro Sincronizado
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Entes Federados com previsão de Sincronização: 

Estados: Acre, Alagoas, Espírito Santo, Maranhão, 
Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte;

Municípios: Belém, Belo Horizonte, Manaus, Natal, 
Salvador,  São Luis, São Paulo, Curitiba, Santos e 
Vitória;

Juntas Comerciais: Maranhão (via Estado).

Ampliação

Simplificaç ão
Cadastro Sincronizado
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Definição de Pequeno Empresário(NCC)

Empresário individual caracterizado

como microempresa na forma da LC 

123/06 que aufira receita bruta anual de 

até R$ 36.000(Art. 68)

Regras Civis e Empresariais
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ME e EPP desobrigadas da realização

de reuniões e assembléias, as quais são

substituidas por deliberação

representativa e desde que não tenha

disposição contratual em contrário

Dispensa de publicação de qualquer ato

societário

LC 123/2006
Deliberaç ões Sociais
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Quando ME e EPP Devedores:

Não incidência de taxas, custas, etc.

Não exigência de cheque adm

Não declaração de anuência do credor

Cuidado:

Cheque sem fundos suspensão dos 

benefícios por 1 ano

LC 123/2006
Protesto de Títulos
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Juizados Especiais:

MEs e EPPs admitidas como

proponentes de ação, assim como as 

pessoas físicas

LC 123/2006
Acesso à Justiç a
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Solução de conflitos:

Estímulo a utilização de conciliação

prévia, mediação e arbitragem(Art. 75)

Acordos reconhecidos com plenos

direitos

Trato diferenciado quanto a custos adm

e honorários cobrados

LC 123/2006
Acesso à Justiç a

Ruberlei Bulgarelli

Dia-a-dia

::Empresário individual com receita de até R$ 36 mil/ano 

está dispensado de escrituração contábil comercial.

:: Unificação de recolhimento de tributos simplifica muito a 

contabilidade fiscal.

:: Fiscalizações deverão orientar o empresário antes de 

multá-lo, quando a gravidade da situação assim permitir.

Simplificaç ão da abertura, 
funcionamento e fechamento de 

empresas
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Comprovação de regularidade para assinatura do 

contrato

Irregularidade Fiscal: Prazo 2 a 4 dias para 

regularização, pagamento ou parcelamento e 

emissão de certidões(Art. 43)

Acesso aos Mercados
Aquisiç ões Públicas

Preferência de contratação em caso de 

desempate(de 5% a 10%)
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Direitos Creditórios não pagos em até 30 dias 

da data de liquidação podem ser transformados 

em cédula de crédito microempresarial(Art. 46)

Acesso aos Mercados
Aquisiç ões Públicas

Título de Crédito
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No Processo Licitatório(Art. 48)

Acesso aos Mercados
Aquisiç ões Públicas

Até R$ 80.000 destinado exclusivamente a MEs e 

EPPs

Exigência de subcontratar MEs e EPPs até 30% do 

total licitado

Cota de até 25% do objeto para contratação de 

MEs e EPPs, nas aquisições de bens e serviços de 

natureza divisíveis
Ruberlei Bulgarelli

A LEI GERAL DA MPE

Compras até
R$ 80 mil

Cotas de 25% 
para todas as 

compras

30%                    
Sub-contratação

Critério de 
desempate

Cédula de Crédito 
Microempresarial
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R$ 44 bilhões/ ano
Participação atual das 

MPEs nas compras 
governamentais

R$ 78 bilhões/ ano 
Potencial de 
participação

Novas 
medidas

+ R$ 34 bilhões       
ao ano

Simulação

17%

30%

A MPE nas
Compras Governamentais
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Total estimado das compras públicas: R$ 260 
bilhões
Estimativa de compras da MPE: 17% do total são 
R$ 44 bilhões
Incremento desejado: 13% do total são 
R$ 34 bilhões / ano

R$ 34 bilhões de compras governamentais anuais 
geram:

À taxa de R$ 187 mil/emprego/ano, geram 182 mil novos 
empregos nas médias e grandes empresas.
À taxa de R$ 35 mil/emprego/ano, geram 971 mil novos 
empregos nas MPE

... ou seja, 789 mil empregos a mais por ano. 

A MPE nas
Compras Governamentais

Impacto econômico e social ao alcanç ar 30% de participaç ão
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:: Permissão para que as MPE formem consórcios para a 
acesso serviços de segurança e medicina do trabalho

Relaç ões de trabalho
Desburocratizaç ão de obrigaç ões

Dispensa:
I da afixação de Quadro de Trabalho em suas 
dependências;
II da anotação das férias dos empregados nos respectivos 
livros ou fichas de registro;
III de empregar e matricular seus empregados nos cursos 
dos Serviços Nacionais de Aprendizagem; e,
IV da posse do livro intitulado Inspeção do Trabalho
V Comunicar o Ministério a Concessão de férias coletivas
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Empresário com RB até 36.000 tem tratamento especial até
31/12 do 2º ano ao de sua formalização:

Relaç ões de trabalho
Desburocratizaç ão de obrigaç ões

I Faculta contribuição para a seguridade social nos termos 
do art 21 da Lei 8.212 de 91;
II Dispensa do pagamento das contribuições sindicais;
III Dispensa pagto contribuições a terceiros e salário 
educação
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Relaç ões de trabalho
Desburocratizaç ão de obrigaç ões

Discussão de direitos trabalhistas a cargo do Fórum 
Nacional do Trabalho/FNT

A LG resolve o problema da tributação sobre a folha de 
pagamentos 
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Exportaç ões

:: Isenção de PIS, COFINS, ICMS e IPI na 
exportação e na venda para tradings e 
comerciais exportadoras.
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Associativismo
Consórcio Simples

Realização de negócios de compra e 
venda, de bens e serviços, para os 
mercados nacional e internacional, por 
meio de consórcio, nos termos e 
condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo Federal

Exclusivo para ME e EPP optantes pelo 
Simples Nacional

Aumento da Competitividade e inserção 
de novos mercados
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Crédito e capitalizaç ão

Estimula linhas de crédito especiais para as 
MPE(Art. 58)

BC disponibilizará ao SFN dados e informações 
visando ampliação do acesso ao crédito e a 
competição bancária, de forma simplificada e 
favorecida(Art. 62)
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Crédito e capitalizaç ão
Acesso recursos FAT

Fortalecimento das  microfinanças

Recursos financeiros específicos para as 
cooperativas de crédito que tenham cooperados 
MEs e EPPs, microcrédito e acesso a fundos 
públicos (CODEFAT)
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Inovaç ão Tecnológica
Conceito:

Concepção de novo produto ou processo 
de fabricação, bem como a agragação de 
novas funcionalidades ou características 
ao produto ou processo que implique 
melhorias incrementais e efetivo ganho de 
qualidade ou produtividade, resultando em 
maior competitividade no mercado(Art. 64)
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Inovaç ão Tecnológica

Programas Específicos para utilização dos 
Fundos  Tecnológicos

Mínimo de 20% de P&D e capacitação tecnológica 
destinados à MPE;

Estímulos às incubadoras tecnológicas

Alíquota zero para equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios 
sobressalentes e ferramentas 
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Fiscalizaç ão Orientadora

A Fiscalização referente aos aspectos:

Trabalhista
Metrológico
Sanitário
Ambiental
De Segurança

Terão natureza PRIORITARIAMENTE orientadora, 
quando a atividade tiver grau de risco compatível
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Fiscalizaç ão Orientadora

Haverá dupla visita para lavratura de autos de 
infração, salvo se:

Falta de registro ou anotação CTPS
Reincidência  
Fraude
Resistência ou embaraço à fiscalização

Órgãos e Entidades competentes definirão as 
atividades e situações de grau de risco alto
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Refinanciamento Fiscal

As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Geral poderão refinanciar seus 
débitos na forma estabelecida em legislação específica.

Correç ão de valores

A critério do Executivo
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CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art.1º
desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir 
especificadas:
...............
II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das 
entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais aspectos. 
...............
§ 5º O Fórum referido no inciso II, que tem por finalidade orientar e 
assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, 
bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e 
coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior.

Fóruns e Representaç ão
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CAPÍTULO XIII
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta lei, bem como para
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às 
microempresas e empresas de pequeno porte, o Poder Público, 
em consonância com o Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, deverá incentivar 
e apoiar a criação de fóruns com participação dos órgãos públicos 
competentes e das entidades vinculadas ao setor.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior coordenará com as entidades representativas 
das microempresas e empresas de pequeno porte a 
implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação.

Fóruns e Representaç ão
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Tributaç ão
SIMPLES NACIONAL

Oportunidade

Desenvolvimento da Ciência Contábil

O que desejamos enquanto 

profissionais?

Vale a pena rever alguns 

conceitos...........
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A Contabilidade

FINALIDADE DA INFORMAÇÃO CONTABIL

Permitir o controle e o planejamento dos atos e 
fatos das entidades, por meio das informações 
econômicas e financeiras da entidade.

Estamos 
fazendo 

isso?
Ruberlei Bulgarelli

A profissão do Contador
Vídeo FENACON
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A profissão do Contador

Função básica do Contador é produzir 
informações    úteis aos usuários da 
Contabilidade para tomada de decisões.

Nas pequenas empresas, onde havia 
grande resistência quanto a essa função, 
aos poucos vem sendo alterada, tendo em 
vista a necessidade de sobrevivência 
destas empresas
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A consultoria contábil permite às entidades buscarem 
esporadicamente especialistas em determinadas áreas a um custo 
menor que a manutenção de um funcionário permanente.

Consultoria

Campo de Atuação do Profissional

À medida que o profissional se especializa numa determinada área, 
há um mercado considerável para prestação de serviços de 
consultor: tributos, comércio exterior, contabilidade aplicada, 
processamento de dados, custos, sistemas, análise financeira, etc.
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Sem dúvida, a área onde há maior 
concentração, é na atividade contábil. São mais 
de 65.000 escritórios de contabilidade 
prestando serviços para milhões de empresas.

Investigador de Fraudes Contábeis, Pesquisador 
Contábil, Escritor Contábil, Professor de Curso 
Técnico, Conselheiro, Controlador de Arrecadação, 
Escriturador Contábil e Fiscal, Fiscal de Tributos, 
Conferencista, Parecerista, são alguns exemplos de 
funções comuns aos contadores.

Campo de Atuação do Profissional

Empresário
Contábil

Outras
Áreas
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1) Valorize a profissão: é a única com 
desemprego próximo de zero; tem inúmeras 
áreas de especialização diferentes; o mercado 
não tem diferenciação de idade para esta 
profissão.

2) Aproveite o máximo o convívio com outros 
profissionais de contabilidade, pergunte, busque 
conselhos. Dedique-se o máximo à sua 
profissão. A união faz a força. O custo de uma 
incapacidade técnica pode sair muito caro!

PARA TER SUCESSO NA PROFISSÃO
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3) Tenha outros conhecimentos além do 
contábil: marketing contábil; conheça pelo 
menos mais de uma língua (de preferência 
inglês); seja bom na área de informática(Internet, 
softwares contábeis, planilhas eletrônicas, 
bancos de dados, certificação digital...).

4) Seja um pesquisador por excelência. Não 
aceite apenas receber tudo mastigado . 

Faça da sua escola um laboratório.

PARA TER SUCESSO NA PROFISSÃO
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PARA TER SUCESSO NA PROFISSÃO

5) Há áreas de conhecimento que são decisivas, além 
da contabilidade, no seu sucesso profissional: 
métodos quantitativos (matemática), áreas afins 
(administração), legislação (direito) etc; as dedique-se 
ao máximo.

6) Aprenda a ser desinibido, a falar bem: participe dos 
seminários, manifeste opinião onde estiver, leia um 
jornal diariamente e revistas de negócios. Fique 
atento aos colegas que se expressam bem. Use 
dicionário várias vezes na semana.
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PARA TER SUCESSO NA PROFISSÃO

7) O mercado não vê com bons olhos o clínico geral
(o que sabe de tudo um pouco). Procure se 
especializar, concentrar esforços em uma atividade 
contábil que você tem mais dons  auditoria (interna e 
externa), perito contábil, contador de custos, 
controller, planejador tributário, atuário, carreira 
acadêmica, concurso público, consultor, investigador 
de fraudes, empresário contábil, analista (financeiro, 
de crédito, de investimento), pesquisador contábil, 
escritor contábil etc.
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Lucro Real

Lucro Presumido

Lucro Arbitrado

Simples Nacional

Tributaç ão
Formas Existentes
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Lucro real é o lucro líquido do período 
de apuração ajustado pelas adições, 
exclusões ou compensações prescritas 
ou autorizadas pela legislação fiscal 
(RIR/1999)

é obrigatória para algumas atividades 
como bancos e financeiras

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Real
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adição: custos, despesas, encargos 
deduzidas da apuração do lucro e não 
permitidas pelo fisco

Ex: multas fiscais; algumas doações; 
participações pagas a administradores; 
despesas com brindes 

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Real
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exclusão: são valores cujas deduções 
são autorizadas e que não tenham sido 
computados(excluídos) na apuração do 
lucro

Ex: depreciação acelerada; dividendos 
recebidos ; resultados positivos de 
participação societária avaliada pelo 
método da equivalência patrimonial

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Real
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compensação: valor do prejuízo de 
exercícios anteriores;  permitido o 
abatimento de até 30% do lucro 
ajustado

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Real
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Lucro presumido é uma forma de 
tributação onde se usa como base de 
cálculo do imposto, o valor apurado
mediante a aplicação de um 
determinado percentual sobre a receita
bruta

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Presumido
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Ex: base de cálculo = 32% sobre a receita 
bruta mensal auferida com as 
atividades de prestação de serviços, 
pelas sociedades civis, relativos ao 
exercício de profissão legalmente 
regulamentada; 

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Presumido
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Alíquotas:
32%  - Serviços Profissionais Regulamentados
8%   - Na Revenda Mercadorias e Serviços
1,6% - Na Revenda de combustíveis e Derivados
16%  - Nos Serviços de Transportes Exceto Cargas
8%   - Nos Serviços de Transportes De Cargas
8%   - Na Revenda Mercadorias e Serviços
16%  - Instituições Financeiras Equiparadas
16%  - Nos Serviços em Geral Prestados por PJ Com 
Receita Anual Até 120 Mil, menos serviços de 
Transportes, Profissões Reguamentadas e Serviços
Hospitalares

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Presumido
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Lucro arbitrado é uma forma de 
tributação excepcional e se aplica 
quando a pessoa    jurídica não tem 
condições de apurar o lucro real ou 
presumido; alíquotas são aplicadas 
sobre o valor da receita bruta

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Arbitrado
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Ex:quando os livros fiscais não estão em 
boa ordem; quando não mantém a 
escrituração na forma das leis 
comerciais e fiscais; não faz as 
demonstrações contábeis

Revenda de combustíveis 1,92%

Tributaç ão
Formas Existentes Lucro Arbitrado
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Simples Nacional
sistema integrado de pagamento de 

imposto e contribuições das micro-
empresas e empresas de pequeno 
porte

é um sistema de tributação 
diferenciado, simplificado e favorecido; 

Tributaç ão
Formas Existentes Simples Nacional
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aplica-se às microempresas e 
empresas de pequeno porte que são 
assim classificadas de acordo com 
seu faturamento anual e com a opção 
que fizerem a este regime de 
tributação

Tributaç ão
Formas Existentes Simples Nacional
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Como Saber qual a 
melhor opção para o 

CLIENTE?

Quanto eu estou 
ganhando com isso?

Quais as melhores 
decisões a tomar?

Tributaç ão
Formas Existentes Dúvidas...
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É preciso 
Fazer 

Análises, 
Estudos, 

Planejamento 
Tributário...

Tributaç ão
Formas Existentes Caminho...
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De Graça?
E minha

Valorização?

Tributaç ão
Formas Existentes Caminho...
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E a Concorrência?

Cadê a UNIÃO da CLASSE?

Cadê o DIÁLOGO entre PROFISSIONAIS?

Cadê MINHA ÉTICA?

Cobremos então!

Mas...

Tributaç ão
Formas Existentes Caminho...
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VIDEO LEOPARDO Tributaç ão
Formas Existentes
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Tributaç ão
Simples Nacional Tributos Contemplados

Recolhimento unificado de tributos: 

efeito de imposto único para o contribuinte

Acesso aos já optantes pelo Simples Federal

Rebate de substituição tributária e exportações

Tributação pela receita recebida

Regimes de ICMS melhores serão mantidos na 
forma de resolução do Comitê Gestor
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Contempla os seguintes tributos:

IRPJ
IPI, exceto importação
CSLL
Cofins, exceto importação
PIS/Pasep, exceto importação
INSS empregador(ver exceções) 
ICMS
ISS

Tributaç ão
Simples Nacional Tributos Contemplados

Ruberlei Bulgarelli

Art. 11, Res. 04 CGSN:

As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional 

não farão jus à apropriação nem transferirão 

créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples 

Nacional, tampouco poderão utilizar ou 

destinar qualquer valor a título de incentivo 

fiscal.  

Tributaç ão
Simples Nacional Tributos Contemplados

Ruberlei Bulgarelli

Simples Nacional Tributaç ão
Tributos não Contemplados

I) IOF

II) Imposto Importação
III) Imposto Exportação

IV) Imposto Prop. Territorial Rural

V) IR, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável

VI) IR relativo aos ganhos de capital auferidos
alienação de bens integrantes do permanente

VII) CPMF

VIII) FGTS

Ruberlei Bulgarelli

Simples Nacional Tributaç ão
Tributos não Contemplados

XI) INSS Trabalhador

X) INSS relativo à pessoa do Empresário, como 
Contribuinte Individual

XI) IR relativo aos pagamentos ou créditos efetuados 
pela pessoa jurídica a pessoas físicas

XII) PIS/Pasep, Cofins e IPI sobre importações

Ruberlei Bulgarelli

Simples Nacional Tributaç ão
Tributos não Contemplados

XIII - ICMS devido:
a) operações sujeitas a substituição tributária
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado 
c) na entrada de petróleo, lubrificantes, combustíveis,

energia elétrica não para comércio ou indústria
d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria 

sem documento fiscal
f) Na operação ou prestação desacobertada de doc.fiscal
g) nas operações sujeitas ao regime de antecipação do 

imposto, diferença alíquotas, nas aquisições em outras
Unidades da Federação;
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Ruberlei Bulgarelli

Simples Nacional Tributaç ão
Tributos não Contemplados

XIV - ISS devido:

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição 
tributária ou retenção na fonte

b) na importação de serviços;

XV - Demais tributos de competência da União, Estados 
ou Municípios, não relacionados nos itens anteriores

Ruberlei Bulgarelli

Prevista no § 4º do art. 16

Empresas Regularmente Inscritas 
no Simples

Critérios do Simples Nacional Empresas Enquadradas no 
Simples Nacional

- Duas migrações: uma em maio e outra em junho 
possibilitar que o contribuinte não incluído na 1ªoportunidade 
resolva suas pendências e tenha uma nova chance de migrar 
automaticamente

- Consulta individual na internet com resultado da migração

- Os não-migrados poderão solicitar a inclusão no regime por 
meio do Termo de Opção

- É garantido ao contribuinte o direito de optar por não ser 
enquadrado automaticamente 

Tributaç ão
Migraç ão

Ruberlei Bulgarelli

Tributaç ão
Inscriç ão

Disponível no Portal Simples Nacional na Internet

Opção em Janeiro, salvo 2007, julho

No caso de início de atividade(Art. 7º Res.4):

Após CNPJ, IE, IM, tem 10 dias p/ optar

Efeitos a partir do último deferimento de insc.

RFB disponibilizará aos estados e municípios    
relação de contribuintes com opção deferida

Ruberlei Bulgarelli

Tributaç ão
Inscriç ão

Acesso via Certificação Digital

Caminho único para quem não está no Simples

Verificações quanto aos critérios de vedações da 
lei complementar

Apresentação das eventuais vedações

Não podem recolher pelo Simples(Art.12, Res. 4)

Ruberlei Bulgarelli

Tributaç ão
Inscriç ão

- Emissão de Darf para pagamento de débitos não 
parceláveis

Possibilidade de solicitar parcelamento de 
débitos (art. 79)

Opção não se dará no ato da inscrição no CNPJ -
depois de solicitada a inscrição será necessário 
solicitar o enquadramento por meio do Termo de 
Opção.

Ruberlei Bulgarelli

Tributaç ão
Pagamento

Disponível no Portal Simples Nacional na 
Internet

Acesso via Certificação Digital

Lógica complexa 

Necessidade de grande quantidade de 
informações a ser fornecida pelo 
contribuinte  
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Ruberlei Bulgarelli

Tributaç ão
Pagamento

Emissão do extrato do c álculo (al íquotas e 
valores de cada tributo)

Geração do Darf, com identificador único, para 
pagamento do d ébito

Roteiros simplificados para casos triviais (maior 
parte)

Em avalia ção a disponibiliza ção de um simulador

Ruberlei Bulgarelli

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a 
ser dispensado às microempresas e empresas 
de pequeno porte de que trata o art.1º desta lei 
complementar será gerido pelas instâncias a 
seguir especificadas:

Regulamentaç ão
Comitê Gestor

Ruberlei Bulgarelli

I - Comitê Gestor de Tributação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
composto por dois representantes  da 
Secretaria da Receita Federal e dois 
representantes da Secretaria de Receita 
Previdenci ária, como representantes da União, 
dois dos Estados e do Distrito Federal e dois 
dos Municípios, para tratar dos aspectos 
tribut ários.

Regulamentaç ão
Comitê Gestor

Presidência

Ruberlei Bulgarelli

A  competência para fiscalizar o 
cumprimento das obrigações principais e 
acess órias relativas ao Simples Nacional é
da SRF e das SF do Estado ou do DF, 
segundo a localização do estabelecimento, 
e, tratando-se de prestação de serviços 
inclu ídos na competência tributária 
municipal, a competência será tamb ém do 
respectivo Munic ípio.

Tributaç ão
Simples Nacional

Seç ão IX - Da Fiscalizaç ão


